23/02/2024, 14:59 Ver texto - 0208/15-AL - Projeto de Lei Ordinaria - Assembleia Legislativa do Amapa

ESTADO DO AMAPA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

PROJETO DE LEI N° 0208/15-AL

Autor: Deputado Fabricio Furlan
Estabelece prazo de até 15 dias uteis entre a
marcacao da consulta e o atendimento médico
ou marcacgao e realizagdo de um exame na rede
Publica e/ou Privada.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPA,

Faco saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Amapéa aprovou e eu, nos termos do art. 107 da
Constituicao Estadual, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica estabelecido o prazo de até 15 (quinze) dias uteis entre a marcacéo de consultas para clinica
médica ou quaisquer outras especialidades e o atendimento médico e ainda, para marcagao e realizagéo
de exames de qualquer natureza.

Art. 2° Para a viabilizagao do curso constante do artigo anterior, podera o Poder Executivo adotar outras
providéncias para a viabilidade e captagédo de recursos técnicos e financeiros e firmar convénios com
instituicdes e /ou 6rgédos da administragéo publica.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicago.

Macapa - AP, 02 de setembro de 2015.

Deputado FABRICIO FURLAN
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